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INDICAÇÃO Nº 069/2010
CONSIDERANDO que, assim como ocorre em todo o Brasil, a violência contra as mulheres é ainda uma triste e cruel realidade.

CONSIDERANDO que, a Lei “Maria da Penha” surge no cenário jurídico-criminal brasileiro como um instrumento extremamente útil para preservar a integridade de mulheres vítimas de agressão de seus cônjuges e companheiros.

CONSIDERANDO que, para que se cumpra – em sua integralidade – o contido na referida Lei Federal, faz-se necessária a existência de uma Casa Abrigo para alojar as mulheres protegidas por este diploma legal.

CONSIDERANDO que, em Garça ainda não dispomos deste local específico.

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas às disposições regimentais, estudar, em conjunto com a Secretaria do Bem Estar Social, a cessão de uma casa para abrigar mulheres vitimas de agressão, e amparadas pela Lei “Maria da Penha”, medida esta que salvaguardaria inúmeras cidadãs vitimas de violência por parte seus cônjuges ou companheiros. 

S. Sessões, 15 de março de 2010.

ADAMIR MAURÍCIO DE BARROS
Vereador

